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• O trabalho vivo é 
invisibilizado, o humano 
vira “recurso”.

• O discurso da 
competividade substitui o 
da dignidade.

• A “neoindustrialização” 
aparece como projeto 
para maquinas, metas e 
produtividade, não para 
trabalhadores.



O plano pensa a indústria sem pensar o 
metabolismo humano* que sustenta a 

produção. 
Ou seja, o documento trata da máquina, da 

meta e da produtividade, mas ignora as 
condições biológicas, energéticas e 
ergonômicas do corpo que trabalha.

Em síntese



Ignorar esses elementos significa planejar a indústria 
abstraindo a materialidade do trabalho humano.

• alto gasto metabólico

• esforço físico intenso

• exposição ao calor

• riscos ergonômicos

A produção envolve



Trabalhadores em setores da:

• construção civil

• indústria pesada

• mineração

• siderurgia

• metalurgia

• logística industrial

têm altos níveis de gasto 
metabólico.

Isso significa:
• maior demanda calórica 

e nutricional
• maior necessidade de 

hidratação
• maior impacto 

cardiovascular e 
muscular

• maior vulnerabilidade a 
fadiga e acidentes

A indústria depende de metabolismo humano

Toda produção industrial envolve dispêndio energético humano





Cláusulas de Instrumentos Coletivos e a alimentação do 
Trabalhador da Indústria da Construção Civil



Não há, no contexto analisado, dos 34 
Instrumentos Coletivos, cláusula que relacione 

explicitamente a natureza do trabalho, o esforço 
físico, fatores ergonômicos, hidratação ou 
estresse térmico com as necessidades 
metabólicas e nutricionais dos empregados. 
As cláusulas tratam do fornecimento de auxílio 
alimentação, subsídio para refeições, limites de 
participação do trabalhador em determinados alimentos 
e esclarecem a natureza não salarial do benefício 
conforme legislação.



A análise relevante é que, ao não estabelecer 
vínculo direto entre as condições específicas do 
trabalho (como esforço físico intenso, exposição a calor 
ou demandas ergonômicas) e o valor ou composição do 
auxílio alimentação, o acordo OU A LEI pode não 
contemplar adequadamente as necessidades 
diferenciadas de trabalhadores submetidos a maior 
desgaste físico ou condições ambientais adversas. 

 Em contextos laborais onde essas variáveis 
impactam o gasto energético e a saúde do trabalhador, 
recomenda-se que tanto as cláusulas específicas ou os 
normativos legislativos considerem tais fatores para 
garantir o adequado suporte nutricional e bem-estar dos 
trabalhadores.



PONTOS NEGATIVOS E LACUNAS IDENTIFICADAS

Não há menção direta à adaptação do valor ou composição 
do auxílio alimentação conforme o tipo de atividade laboral, 
como ocorre na construção civil ou indústria pesada, onde o 
esforço físico, o estresse térmico e as demandas ergonômicas 
são significativamente maiores.

As cláusulas não consideram fatores ambientais e 
metabólicos que podem elevar as necessidades nutricionais, 
deixando de atender trabalhadores expostos a condições 
adversas (calor, desgaste físico intenso, etc.).

Não há previsão de avaliação periódica das necessidades 
alimentares conforme mudanças no ambiente de trabalho ou 
nas funções desempenhadas.



RECOMENDAÇÕES PARA ASSEGURAR PROTEÇÃO E NUTRIÇÃO ADEQUADAS

1. Incluir cláusulas específicas que considerem a natureza das 
atividades, ajustando o valor e a composição do auxílio 
alimentação para trabalhadores submetidos a maior esforço 
físico, calor excessivo ou condições ergonômicas desfavoráveis.

2. Realizar avaliações nutricionais periódicas, em conjunto com 
profissionais de saúde e segurança do trabalho, para garantir que 
o benefício cubra as necessidades energéticas e metabólicas dos 
trabalhadores.

3. Prever mecanismos de revisão dos valores e tipos de alimentação 
oferecidos, conforme o ambiente laboral e as demandas 
específicas de cada setor.

4. Promover campanhas de educação nutricional e orientações 
sobre hidratação e alimentação saudável, especialmente para 
trabalhadores em ambientes de risco. (Plano Verão do STIEESP)
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